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PROJETO DE LEI  NO203  /2024 

Concede o Título de Cidadã 

Acreana à senhora Ivana de Freitas 

Meneses. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica concedido o Título de Cidadã Acreana à Senhora Ivana de 

Freitas Meneses 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

05 de novembro de 2024 

Depua. f 	DY LIMA 
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JUSTIFICATIVA 

Ivana de Freitas Meneses, é natural do município de São Miguel do Araguaia 

—GO. 

Ivana de Freitas Meneses, é filha do casal Aníbal Menezes dos Santos e 

Geuci Helena de Freitas Menezes. 

Ivana graduou-se em Biologia, na Universidade Católica de Goiás, onde 
chegou a ministrar aulas pelo período de um ano. 

Ivana de Freitas Meneses reside no Estado do Acre, desde o ano de 2006. Ou 

seja, há 18 anos. Inicialmente Ivana residiu no município de Feijó, onde exerceu a 

nobre função de ensinar, na Escola de Ensino Médio José Rabelo e Joana Ribeiro 
Amed, em Epitaciolândia, respectivamente. 

Atualmente, a senhora Ivana dedica-se exclusivamente à sua empresa, na 

prestação de serviços nas áreas de vendas de produtos veterinários e Pet Shop. 

Dado aos relevantes serviços prestados à comunidade Acreana, seja como 

Bióloga, seja como pessoa física e/ou jurídica, se faz tão merecida a Concessão do 
presente Título de Cidadã Acreana. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

05 de novembro de 2024 
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